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LEI NI> 1. 369, DE 19 DE ABRIL DE 1. 98·6. 

,, 

Autoriza o Executivo a celebrar con 
vênia com o Departamento de Estrada 
de Rodagem· do Estado de são Paulo , 

para a .realizaÇão de estudos bási-/ 
cos projeto e constr.ução do Terminal 
Rodoviário de Passageiros de Caragua 
tatuba • 

o ENGENHEIRO JAIR NUNES DE SOUZA, Prefeito Municipal -
da Estância Balneária de Caraguatatuba. Faço saber que a Câmara Muni 
cipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 19- Fica o Município de Caraguatatuba autoriza­
do a çelebrar, representado pelo seu Prefeito Municipal, convênio 
c�m o Departamento de Estrada de Ródagem do Estado de São Paulo, te� 
do o objetivo a realização de estudos bási�os, projeto\ e construção 
do Terminal Rodoviário de Passageiros de Caraguatatuba. 1." 

Artigo 29- ·As obr_igações assumidas pelos convenentes ·· 

serao especificadas r.o respect�vo instrumento a ser celebrado entre 

ambos, cabendo ao Município. as despesas que eventualmente ocorrerem 
conforme o estipui·ado na avença. 

frtigo 39- Fica o Prefeito Municipal· autorizado a fir­
mar ·novos convênios ou termos aditivos que forem necessários à irn 
plantação definitiva da_ obra. 

Pa-rãgra_fo Onico - Dep.enderâ de aut�rização Legislativa, 
a escolha dó local·, pela Prefeitura, para a construção do Terminal -
Rodoviário. 

Artigo 49-.As despesas que onerarem a Prefeitura Muni­
c

.
ipal de Caraguatatuba, em decorrência da presente Lei, correrão por 

conta de recursos contemplados nos respectivos orçamentos ou através 
de créditos adicionais que serão ·cobe:t.tos com recursos previstos no 

.'·-artigo 43 da Lei Federal n9 4.320, de 17 de março de 19�4, devidame!_! 
te autorizados "pela Câmara Municipal. 

�arágrafo Onico - Em caso de desistência da construção 
ou denúncia do convênio, por inadimplência desta Prefeitura, esta 
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obtiga-se a restituir · aos cofres do DER, o valor correspondente as 
parcelas recebidas, devidamente ·corrigidas, levando-se e·m .considera­
,ção, para câlculo da correção, a variação das ORTNs, entre a data do 
1 . 

recebimento de cada parcela e aquela da restituição total. 
Artigo 59- Esta Lei entrará em vigor na data de sua p� 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 
,, 

Caraguatatuba, 19 de abril de 1.986. 

Eng9 Jair 

Publicado na seção de Atividades 
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